
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

L E 1 N 2  2JI2 

Concede TÍtulo Honorífico 

e dá outras providncias. 

O PREFEITO tJNIC1PAL DA VTÓRIA DE SANTO ANTRO 

Faço saber que a CmaraMunicipat de Vereadores 

decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I - Fica concedido aõ 11rn 2 . Sr. Bel .HILDE 

BRANDO PRINTEL DE ALBUQUERQUE, o Título dc CIDAD0 VITORI-

ENSE7 TUDO de macordo com o qúe determina oDecreto-Lei Es- 

adue1 n 285, de 15 de maio de 1970 - Ítern VII, Seço iv 

das atribuiçes da Cmara Arte 27, pelos relevantes servi - 

ços prestados a comunidade vitoricnse. 

Art. 2p- O Título devera ser entregue ao home-

nageado em sesso solene peviamente convocada. 

Art. 3 - Esta Lei entrara em vigor na data dc 

sua publ icaço, revogadas as disposiçes em contrario. 

Vitria de Santo Anto, 13 de novembro dc 1985. 

El ias 	de Lira 

,LP rcfe  ito- 

:1 


